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10 05/09/2019 10:42:11
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

10.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2637953CONTESTACAO01.PDF   Público

10.2 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2637953CONTESTACAOAnexo01.PDF   Público

10.3 Arquivo: KIT SEGURADORA

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2637953CONTESTACAOAnexo02.PDF   Público

9 21/08/2019 11:41:32

LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A em 21/08/2019 referente ao evento de expedição seq. 7.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

8 21/08/2019 11:08:12
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito Oficial: JONATHAS COSTA LOPES habilitado até 19/11/2019 (90 dias)

  LAYLLA TUYRA MEDEIROS MONTEIRO

DE MONTEIRO - EPR

Técnico Judiciário

7 21/08/2019 08:10:51
EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis

  LAYLLA TUYRA MEDEIROS MONTEIRO

DE MONTEIRO - EPR

Técnico Judiciário

6 20/08/2019 13:10:11 CONCEDIDO O PEDIDO
  NOÊMIA CARDOSO LEITE DE SOUSA

Magistrado

5 15/08/2019 16:31:22 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 15/08/2019 16:31:22 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 15/08/2019 16:31:22
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 15/08/2019 16:31:22
DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Vara Cível Única de Rorainópolis
  SISTEMA CNJ

1 15/08/2019 16:31:22 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado
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2637953- C3/ 2019-04686/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RORAINOPOLIS/RR 

 

 

 

Processo: 08013445920198230047 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ZE ALBERTO CAMILO ILEUS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/10/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 15/09/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.531,25 

(dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.531,25 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RORAINOPOLIS, 27 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ZE ALBERTO 

CAMILO ILEUS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RORAINOPOLIS, nos autos do Processo nº 

08013445920198230047. 

  

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/07/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ZE ALBERTO CAMILIO ILEUS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04252

CONTA: 000000008432-1

Nr. da Autenticação 6D11A46968DCA2C7



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ZE ALBERTO CAMILIO ILEUS ARUANA SEGUROS S/A

3170617847 Rorainópolis Invalidez Permanente

15/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMA DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM FRATURA COMINUTIVA INTRA-ARTICULAR DA CABEÇA DO ÚMERO
DIREITO

VITIMA SOFREU TRAUMA DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM FRATURA COMINUTIVA INTRA-ARTICULAR DA
CABEÇA DO ÚMERO DIREITO, FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CLÍNICO COM GESSO POR APROXIMADAMENTE 30
DIAS. ESTÁ DE ALTA.
DEFICIT FUNCIONAL EM OMBRO DIREITO

Com sequela

25/07/2018

Observações: DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO DO EXAME FÍSICO A LESÃO PROVOCADA PELO TRAUMA IMPACTOU COM
LIMITAÇÃO EM GRAU INTENSO OMBRO DIREITO.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

OMBRO DIREITO: LIMITAÇÃO INTENSA DA AMPLITUDE DE MOVIMENTO PARA ADUÇÃO, ABDUÇÃO ROTAÇÃO E
CIRCUNDAÇÃO DO OMBRO

Médico examinador: TAMAM RENERYS DE ASSIS PINHEIRO

CRM do médico: 1443

UF do CRM do médico: RR

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AVC PERÍCIAS MÉDICAS LTDA

Juliana Amendola A Bianchi

52.84127-7

UF do CRM do médico: RJ



Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018

Carta n°: 13180289

A/C: ZE ALBERTO CAMILIO ILEUS

Nº Sinistro: 3170617847
Vitima: ZE ALBERTO CAMILIO ILEUS
Data do Acidente: 15/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: FRANCISCA SOUSA DO NASCIMENTO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ZE ALBERTO CAMILIO ILEUS
Valor: R$ 2.531,25
Banco: 104
Agência: 000004252
Conta: 000008432-1
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%

Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Declaração do Proprietário do Veículo 
í u . ^ y / I l t i l T r Cm yi/f̂ j / f / ) T Á . / K , 

RG. N g ^ f , 5 ^ , S ' 0 / Ú data de expedição ò 3 / < ^ 1 ^ / / f . Órgão 

E x p e d i d o r C S ? / / ? ^ - portador do CPF nS^YP? ' ^ I f . I J t f f l Q / . z o r x t domicílio na 

cidade de ^ Q A I / H y ^ Q - f / f ú / i A , no Estado Roraima, onde resido na 

(Rua/Avenida/Estrada) 

! ^ ^ y $ ^ ^ / A & ) 

tiyf .AQI Tlã/rt/ (4(!Vif)'^Ç^'Zò'^aS 

, Bairro ^ j j L y i õ i í l . declaro, sob 

as penas da Lei, que o veículo abaixo mencionado não é (era) de minha posse nem de 

minha propriedade, na data do acidente ocorrido com a vítima: 

/ / / Á y A Í f n Ç y ^ y / n i / j / n J - / O ^ Í A . cujo o condutor era 

Ŝ̂ /̂  -ÂllnAfin C//kyn/Jî Iin , não sendo possível 

o reconhecimento da assinatura do proprietário em virtude de o mesmo não reside no 

Estado de Roraima. 

Veículo ^/yO YV yij/sÍÃf ffrüyiy (ía 
Modelo /x;^ ^/ 'T/ r c . 
Ano % 47^/^ 
Placa YKAO ^.S-
Chassi ^ 
Data do Acidente 

' í / j — y ^ * j \ n.— ^ 

Locale Data: 

ÇyÇl/AyLy-t 

^ . . ^ rúp^ i 

:#ã^\ 
<« 
# 

Assinatura do Declarante 
'x^ # # 

' ^ ! ^ < 
^ > o ^ ' 

^ 

S S G \ i ^ & ^ ^ 

AP C ^ U i - u / f / y / / y ^ Z y / y ^ 

Gt̂ T&sggS: 

Assinatura do Condutor 

(Caso seja um terceiro que a vítima reclamante do sinistro) 

n n ISÍlUifÊ3E3 toBro/ainopoIis@9mo/tcom 5S95323S20S8 
i T . y ú \ ' 1 aaciKrtbra ^Or=%3dgnt$/b|CaiSDl%mWpoütf5?|Cq)i6aj7j.000 
rXyyfl" I A lanaacn , . „ ^'Õfl ̂  I A "tüi 

' ^^^y RECPNAEBIMENTO 
Reconheço ã ãMiflaturá porl̂ UTÊNTICA <jeHl )ZE ALBERTO 
CAMILIO ILEWS Rorainópolis, 10 de outubro de 2017 
Emolumento/: R$ 2 95 + sâo. RS 0.00 - Tbtal: R$2,96 

P 
feli 

GILMAR DA^VA^^áNDONÇA- Escrevente Autonzado 

. vAUOO SOBEírn! aOt EWDÍDAS ou RASURAS - i 



r 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

G U I A DE A T E N D I M E N T O D E E M E R G Ê N C I A 

Nome: 
01 I DADOS DO (Al PACIENTE: 

DATA DE ATENDIMENTO => 

D I A M Ê S 

o4 
A N O 

D A T A 
NASC 

Dia 
(A r?^l5eV^7;= r ^: 

HO.R A 

' Z o : : ? ^ 

y 
Mês 

o l 
Ano Idade: 

4 ? 
/ lA / £ 

Documento de Identificação 
Tb q 

C.P.F. 

NUMERO DE REGISTRO 

S E X O : M ( ^ ) - / F ( ) 

End: Rua/Avenida 

Bairro: 

FILIAÇÃO 
PAI 

MAE 

Município: i 

rr^f^ 
Estado (UF) 

:fCjíL 

Complemento: 

Telefon 

lillBBliW 
ComçniyantBS 

I 02 I DOACIDENTE: 

/ ^ (^u^x<; r ^ ^ / L o r&^(i /J> 

I I RESIDÊNCIA I I VIA PÚBLICA 

03 I DA ENTRADA NA EMERGENCiÂT 

I I TRABALHO I I TRÂNSITO I I OUTROS (DESCREVER) 

I I TRANSPORTADO � DE AMBULÂNCIA � REMOVIDO I I OUTROS (DESCREVER) 
04 I TIPO DE ACIDENTE? 

I I TRAUMÁTICO 

Outros (descrever) 

I I QUEIMADURA I I ENVENAMENTO � CHOQUE ELÉTRICO � OUTROS (DESCREVER) 

TEMP: PESO / Kg: X 
m.m.H.g. 

05 I SE ACIDENTE DO TRABALHO ESPECIFICAR: 

PROFISSÃO 

DIA MES ANO HORA iSERVACÕES 

I 05.370,016/0001140 
I 06 I DOENÇA OCUPACIONAL: íkXáM KLummirtw 
I I SIM I I NÂO GOVERNADOR OnOMAR DE BiSmmOA, L (ESPECIFICAR) 

� ALTA 

D A T A 

RS' / ^ ^ ^ / — 
l^j-RESIDÊIsfeiA COM INS^ÍJMENTAÇÃO [ ] SE AFASTADC^OR ACIDENTE DO TRABALHO, QUANTOS DIAS? 

. l A ^ ^ MES „ 

D 4 
NO 

Sc/7-
RESPONSÁVEL PELA IDENTIFICAÇÃO DO (A) PACIENTE CARIMBO E ASSINATURA 
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, Esta é a soa Carteira de Trabalho e Previdência \ 
! Social - CTPS, documento o b r i g a t ó r i ò para o 
T e x e r c í c i o de qualquer emprég^o ou atividade 
i p rof iss ional . 

Nela d e v e r ã o ser registrados^todos os dados 
* tío Contrato de Trabalho, e í , ementos b á s i c o s 
' para o reconhecimento do9 stíuS,direitos perante 
j a Justiça d õ T r a b a í h o, bem c õ m o para a 
, < . b t e n ç ã o dá aposentadoria é demais benefícios 
; previdencíárròs^r "garantindo; ainda, -sua habi l i -
í t a ç ã o ao seguro desernprego o ao Fundo de 
i Garantia do tempo de serviço-- FGTS. 

I O c o n j u n t o d e a n o t a ç õ e s c o n t i d o neste 
j documento e o sea estado de c o n s e r v a ç ã o , 
< espcinam a c c n d u í ^ a qual if icação e as atividades 
f'proí;ssiqna5s CO f'£;j pcrtadcr. 

i � Peta sua iiTtçe íÒnc<:i, é seu dever proíegê-Ia e. 
: cu id i - ía , p=i5 a.-''m tíe conter o régiàtro de sua vida 
j T3'oti<s:ona! e a. gí.:,;rrt5 da preservação e validc.de 

� d s seus dife;*.05 como trabalhador e c i d a d ã o , 
I cu.itribui para assegurar o seu futuro o o de seus 
I tícpencienttís, tendo validade, t an ibé rn , como 
] documenpo de identificação. 

^.^íSONFECClONADA COíyi RECURSOS DO 
V j^-XeVI??r ^'-"^oo OE A M P A R O A O T R A B A L H A D O R . 

Ffs:-zyr ' '. "1 —^—'—��—�-— 
^yyy. \ ^ .'.���_A'^: * 'SAaTEiaA C O N T É M SO Í A G I N A S NUAÍIERADAS . 

T { M % a % . % g ^ ^ 

SECKETASTA DE POLÍTICAS D£ Ümí&b l a/ÜiStO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
r- m/mi? � : — - — 
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9934386750 
DETRAN - RR NS 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 
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áiLHETE DE SEGURO DPVAT 

RR N9- 9934386750 

FmF^^TázTsg^^Srr 

r- EXERCÍCIO ~I 
2014 

/ 
- DATA EMISSÃO —i 

'3/09/20:1.4 

MBA9W>" 

HONDA/CG f l ^ ^ M 

-.:.{:gCj Sf.B.—i ' j-CATlÃaiF.r . 
7C2JCT120Í)RÍK54,; Í^?I , . 

1 J ' ' � -� ) - , . ' . , 

1 FNS (RS) 

� R*.lb9„0''i 

M M c i V i i y i M n i r « r 4 i i -
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i 'R;$i4„:.# ; 

|—«custo DO SEGURO (R$)-| 

Á$:l.43.38 

r- CUSTO DO biLHETE (RS) - i 

R$4.15 
' 1 IOF (RS) r- l ' 

; R $ l | l l ' ' 

r- mASEfiPAGOPELOSEOURAOOPD - i 

R^ZYZ.Ol 

1 — =——PAGAMENTO — �—' — ' — 

P^COTA ÚNICA ' / - Q PARCELADO 

1 -DATA DE QUITAÇÃO 

02/09/2014 

'fl 

Sqguraddrá Líder dos Consórcios 

£MP J:,a9.248.608/0001-04 
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AUTORÍZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDJTO EM CONTA E REGISTRO 
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA . CIRCUUR SUSEP 445/12 

" " "^^ ' ^^^C ' ' ' ^ ^ T c m , ( « , 2 0 4 «u c m , 

QFORMAÇÕES PARA PRESNCHIMENTD̂  ' ™= ^ " Wlll lllll 
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DADOSDORECEBEDOR DA INDEW8ZÃÇÂ0: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 
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FAÍXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

RíCUSO l-tfÔHMAR 

R3 j,COI.ttDAr£KS 5.050.00 

� SIV. RENOA 

I fi5S.C3l.03AT£R$ 7080.00 
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ESTADO DE RORAIMA 
POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA DE RORAINÓPOLIS 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA: 2 0 0 5 / 1 7 

ATENDENTE: JACY C. CAVALCANTE 

DATA: 09/10/2017 

DELEGADO(A) TlTULAR: 

HORA: 10:37 

CID GUIMARÃES DASILVA 

.P??SneníaÇ^?íWjcoh*weíalar 

CPF: 727.739.442-91 

SEXO: MASCULINO 

UF AM 

PJ 

FEMININO 
UF: RR 

DADOS DO LOCAL DA OCORRÊNCIA 
DATA: 15/09/2017 HORA: 20:17 
LOCAL: VILA NOVA COLINA, KM 08, NA BR-174, ZONA RURAL, RORAINÓPOLIS-RR 

REFERÊNCIA: 

DADOS DO COMUNICANTE/VITIMA 
NOME: ZÉ ALBERTO CAMILIOILEUS RG: 09595210 

SSP/AM 
DATADENASCIMENTO: 15/09/1973 IDADE: 44 ANOS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA CIDADE: BARCELOS 

r t ' l , n c T ' ^ ' " ° ^ " " ^ ' " ^ ' ^ ^ " = "^ARIA NEUZA CAMILIOILEUS 
GRAU DE ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

ENDEREÇO: VICINAL TRAIRÍ, KM 07, SÍTIO SÃO FRANCISCO, ZONA RURAL, RORAINÓPOLIS-RR 
REFERENCIA PRÓXIMO.DO ORELÃO DE TELEFONIA DA 01 
TELEFONE (95)99151-5927 DA Sra. MARIA NELZA 

DADOS DO(A) ENVOLVIDA 

NOME: MARIA ANTÔNIA COSTA ILEUS RQ: pj cPF-

DATA DE NASCIMENTO: 31/12/2016 IDADE: 09 MESES SEXO-

NACIONALIDADE: BRASILEIRA CIDADE: RORAINÓPOLIS 

Z u O E Z ^ Z r M ALBERLANVCOSTAILEUS 

ENDEREÇO: VICINAL TRAIRÍ, KM 07, SÍTIO SÃO FRANCISCO, ZONA RURAL, RORAINÓPOLIS-RR 
REFERENCIA PRÓXIMO DO ORELHÃO DA TELEFONIA DA 01 
TELEFONE (95)99151-5927 DA Sra. MARIA NELZA 

CODIGO INFRAÇÃO DESCRIÇÃO 

1001 TRÂNSITO ACID. TRÂNS. COM VÍTIMA COM LESÃO 
CORPORAL 

BREVE RELATO DO FATO 

Senhor Delegado, o senhor acima qualificado informa que estava conduzindo uma motocicleta da 

MARCA HONDA CG 125 FAN ES, DE COR PRETA, PLACA NBA 9845, CHASSI 9C2JC4120DR534336 DE 

PROPRIEDADE DE SIMONE ALVES PEREIRA, que o mesmo estava na companhia de ALBERLANY COSTA 

ILEUS, MARIA ANTONIA COSTA ILEUS E PATRÍCIA BARRETO COSTA, que segundo no ROP/PM 2017040 

e o COMUNICANTE O PNEUS TRASEIRO DA REFERIDA MOTOCICLETA FUROU e que devido isso 

segundo o mesmo não conseguiu controlar a motocicleta e veio ao chão que das quatro pessoas que 

estavam na motocicleta ZE ALBERTO E MARIA ANTONIA sofreram fraturas sendo que ZÉ ALBERTO 

sofreu fratura no seu braço abaixo do OMBRO e MARIA ANTONIA sofreu fratura no OSSO DO FÊMUR 

DO LADO DIREITO, que ALBERLANY E PATRÍCIA sofreram apenas escoriações pelo corpo ambas as 

pessoas feridas neste acidente de trânsito foram levadas para o HOSPITAL LOCAL DE RORAINÓPOLIS 

PELA GUARNIÇÃO DA PM, que o COMUNICANTE vêm através deste dar entrada no SEGURO DPVAT 

que vai em anexo a este cópias do CRLV DA MOTOCICLETA; PRONTUÁRIOS MÉDICOS DE ZÉ ALBERTO 

CAMILIO ILEUS E DE MARIA ANTÔNIA COSTA ILEUS E DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DE ZE ALBERTO CAMÍLIO ' L E U S ^ E j ^ A ^ G E ^ ^ D E NASCIMENTO DE MARIA ANTÔNIA COSTA 

ILEUS . Era o que tinha a Comunicar^aADBSW»SiM^^pcADO 

Tef /ÇhlL^, 
JACY C./CAVATCANTE 

AGENTE DE POLÍCIA 

'C^EÚDONÁO^ 

\ 6 # 1 '^'^ 

i s s G U R ^ r & ^ 

C<£yy->C .'ic(j' / /jjyZ-ey 

( ) Fato atípico, arquive-se. 

( ) Ao S, I. para providências 

ZE ALBERTO CAMILIO ILEUS 

COMUNICANTE/VÍTIMA 

^ Intimado para o dia : 18/10/17 às 12:00min.^'' 

( ) Intimar Comunicante 
( ) Aguardar audiência 

( ) Intimar as partes 
( ) Encaminhe para: 

Delegaria de Rorainópolis - RR, endereço: Avenida landara, s/n" - Pania anal. 
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(.ŷ É 
f i '® !^ 

# 

Ê 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

�� \ 
D^̂ dW^o 

G U I A D E_A T EN D^h^E N V O ^ E E ÍWERGÊNCD A 

Mome: 
01 I DADOS DO (Al PACIENTE: 

DATA DE ATENDIMENT; ^ S T » 

' - T í l A M E S 

o4 
A N O O R A 

D A T A 
NASC 

^ a L B e-iz f o ĉ AA r̂fr7r̂ E2-c~o <; 
Dia UVIês (Ano Idade: I nnmimpnfn Monttrt^^f^^ F 

? o : : 2 . 

End: Rua/Avenida 

Bairro: 

Mês 
<. 5 d-* í 4:^ 

Documento de Identificação C.P.F. 

NUMERO DE REGISTRO 

S E X O : M ( \ ) - / F ( ) 

Wr-
Complemento: 

FILIAÇÃO 
PAI 

MAE 

Município: ; Estado (UF) 

J^jT 
Telefon 

OUT 

02 I DO ACIDENTE: 

I I RESIDÊNCIA � VIA PÚBLICA 

I 03 I DA ENTRADA NA EMERGÊNCIA: 

I I TRABALHO I I TRÂNSrrO I I OUTROS (DESCREVER) 

I I TRANSPORTADO � DE AMBULÂNCIA 

I 04 I TIPO DE ACIDENTE: 

I I REMOVIDO I I OUTROS (DESCREVER) 

I I TRAUMÁTICO 

Outros (descrever) 

I I QUEIMADURA � ENVENAMENTO | | CHOQUE ELÉTRICO � OUTROS (DESCREVER) 

EXAME COMPLEMENTARES SOLICITADOS (RESULTADO NO VERS JOSÍRESULl 

rry^^ 
RESULTADO DE OUTRAS UNIDADES (RESULTADO NO VERSO)- V 

y 
DIAGNOSTICO: 

/n 

r ^ i o A 

_D_ ^^FL_ 
PROVÁVEL: DEFINITIVO: 

�y f(&-'fCf 

I I ALTA ÍES'ÍDÊ K^-^ 
NeiA COM INSTRUI 

y 

D A T A 
MES 

4 

INSTRUMENTAÇÃO 
; ^ 

I I S E A F A S T A D O ^ O R ACIDENTE DO TRABALHO, QUANTOS DIAS? 

RESPONSAVEL PELA IDENTIFICAÇÃO DO (A) PACIENTE CARIMBO E ASSINATURA 
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